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DECRETO N9 7106/90 

de 31 de agosto de 1990 

Dispõe sobre reguisi0ão tempo

rária dos serviços médico - hos 

pitalares do Hospital Nossa Se 

nhora de Fátima. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 92, 

inciso IX da Lei Orgânica do Municipio vi9ente, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Está compreendida na requisição 

temporária dos serviços médico-hospitalares do Hospital Nossa Senhora de 

Fátima, de que trata o Decreto n9 7094, de 16 de agosto de 1990, aqueles 

ai prestados pelo " HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FÂTIMA S/C LTDA .". 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo porem seus efeitos a partir de 20 de 

agosto de 1990 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

31 de agosto de 1990. 

Gi l son de 

Juridicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos trinta e um dias do ~ês de agosto do ano de mil nove 

centos e noventa. 
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